LEI Nº 2.158, DE 27/03/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a proceder  a doação, com outorga de escritura das áreas públicas que menciona às pessoas especificadas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo   autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura,  das seguintes áreas públicas, às pessoas que passa a mencionar: 

I – Lote  0145, Quadra 016, Setor 017,  ao Senhor Geraldo Vieira Quintão, CI nº M-2.500.829, CPF 347.392.036-34 e Senhora Rosângela Araújo Quintão, CI nº M-5.250.010, CPF 039.630.886-48;

II – Lote  120, Quadra 018, Setor 017,  ao Senhor Wellington José Bandeira, CI nº M-3.321.689, CPF 551.725.986-34 e Senhora Ronise de Fátima Oliveira Bandeira, CI nº MG 726.094, CPF 001.667.086-62;

III – Lote  145, Quadra 017, Setor 017,  ao Senhor Mardilício José Martins, CI nº M-3.056.903, CPF 817.962.427-72 e Senhora Marlene Dias Martins, CI nº M-5.080.312;

IV – Lote  170, Quadra 017, Setor 017,  ao Senhor Wldimir Alves de Souza, CI nº M-1.176.314, CPF 279.970.066-72 e Senhora Ângela Maria Nogueira E. Souza, CI nº 673.135, CPF 207.298.606-20;

V – Lote  025, Quadra 035, Setor 017,  ao Senhor Roldão Marcos de Oliveira, CI nº MG 6.416.514, CPF 407.091-34 e Senhora Lucilene Barbosa de Souza Oliveira, CI nº MG-8.857.658;

VI – Lote  015, Quadra 035, Setor 017,  ao Senhor Geraldo Mateus de Oliveira, CI nº 198.650.81, CPF 359.034.656-68 e Senhora Ana Rosa da Silva Neto, CI nº M-4.134.131, CPF574.428.006-53;

VII – Lote  130, Quadra 017, Setor 017,   à Senhora Maria Dias Quintão, CI nº M-5.179.968, CPF 336.675.706-87;

VIII – Lote  130, Quadra 018, Setor 017,  à Senhora Romilda Marilax Gomes Moreira, CI nº M –3.010.719, CPF 466.260.736-00;

IX – Lote  170, Quadra 017, Setor 017,  ao Senhor Levy da Silva Neiva, CI nº M-2.404.517, CPF 458.355.276-91 e Senhora Iara Lúcia de Oliveira Neiva, CTPS – 86 329, Série 0022-MG;

X – Lote  160, Quadra 017, Setor 017,  ao Senhor Wilson Pereira Justino, CI nº M-3.689.936  e Senhora Onézima Ladislau Ferreira Justino, CI nº 6.318 584 e  CPF 034.932.416-66;

XI – Lote  03, Quadra 017, Setor 017,  ao Senhor Francisco Wenceslau Carvalho, CPF 337.218.906-04 e Senhora Sônia Maria de Carvalho Wenceslau, CTPS 73415;

XII – Lote  135, Quadra 016, Setor 017,  ao Senhor José Francisco da Silva,  CPF 244.359.376, CI M-3.895.306 e Senhora Vera das Graças Silva, CI  M-9.351.641 e CPF 006.282.496-16;

XIII – Lote  115, Quadra 017, Setor 017,  ao Senhor Joaquim de Souza Assis, CPF 097.208.986-15 e CI MG-4.925.077;  

XIV – Lote  180, Quadra 017, Setor 017, à Senhora Angela Maria do Carmo, CI  M-5.478.269 e CPF 336.958.306-20;

XV – Lote  002, Quadra 017, Setor 017,  ao Senhor Antônio Fernando de Oliveira,  CPF 290.446.936-20 e CI MG-5.683.566 e Senhora Maria Aparecida dos Santos Oliveira,  CPF 596.875.846-53 e CI M-3.548.728.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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